
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 15.752, DE 16 DE JANEIRO DE 2014. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BO,;?TIM DO MUNICÍPIO 
N' .... .!.0.1.. de ..\~.1'91 .. 1.14 

Dispõe sobre oficialização e denominação da Rua 
José Leite Filho no Loteamento Santa Maria. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, 
de 5 de abril de 1990; 

Considerando o que dispõe o inciso XXII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, 
de 5 de abril de 1990; 

Considerando o que consta no processo administrativo n. 133683/13; 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica oficializada e denominada de Rua José Leite Filho a via com 900 metros 
de extensão localizada dentro do Loteamento Santa Maria que se inicia na divisa deste Loteamento 
com o imóvel registrado no 2° Cartório de Registro de Imóveis sob a matrícula n. 24.903. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Lanuel Antonio , s la~l· / I. 
Secretário de Planejamento Urbano 

Wag cimar Balieiro 
Secretário de Transportes 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa 
dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze. 
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